
 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

 

1 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO COM CAPTAÇÃO DE RECURSOS, POR MEIO DE 
PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA E REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
 
 
CONTRATADA : REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
DATA : 06/10/22 
CHAMAMENTO PÚBLICO : Nº 012/22 
CONTRATO : Nº 638/22 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, 
com sede na Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé n° 2.800, Jardim Esplanada II, CEP 
13.331-900, Município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o                                     
nº 44.733.608/0001-09, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, NILSON ALCIDES 
GASPAR, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador do RG nº 18.079.272-6 e CPF                 
nº 102.119.548-02 e pela Secretária Municipal de Relações Institucionais e Comunicação, 
GRAZIELA MILANI, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 20.316.581-0 e do CPF                    
nº 149.935.228-00, ora chamada simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., com sede na Avenida Romualdo 
Andreazzi, nº 516, Térreo, Jardim Leonor, CEP: 13041-030, no Município de Campinas, Estado 
de São Paulo, Fone: (19) 3741-4045, E-mail: danilofuin@novabrasilfm.com.br / 
fabiogimenes@cscthathi.com.br/ cidinha@tvthathi.com.br, inscrita no CNPJ sob o                                  
nº 49.403.371/0001-03 e Inscrição Estadual nº 244.853.367.114, neste ato representada por 
DANILO BRANDÃO FUIN, brasileiro, Diretor Executivo, portador do RG nº 26.705.500-6 e 
do CPF nº 221.606.658-35 e por FABIO LUIZ FERNANDES GIMENES, brasileiro,                       
Diretor Financeiro e Corporativo, portador do RG nº 25.702.885-7 SSP/SP e do CPF nº 
286.756.618-51, doravante designada simplesmente, CONTRATADA, têm entre si justo e 
contratado o que se segue, e que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
1.1. O presente termo tem por objeto captar recursos, por meio de patrocínio por pessoas 
jurídicas, exclusivamente, para realização do evento Show Musical, de gênero rock, com artistas 
consagrados nacionalmente, na data de 09 de dezembro de 2022, data de aniversário da cidade, 
às 20h, no Parque Ecológico de Indaiatuba, próximo à Alça de Acesso Nilson Cardoso de 
Carvalho, em frente à Prefeitura Municipal de Indaiatuba.  
 

Show: Contratação de 01(uma) atração musical de gênero rock, de artistas consagrados pelo 
público nacionalmente.  
 
Artistas que participarão do show:  Barão Vermelho. 
 
Data   e   local do evento: 09 de dezembro de 2022, às 20h, no Parque Ecológico de Indaiatuba, 
próximo à Alça de Acesso Nilson Cardoso de Carvalho, em frente à Prefeitura Municipal de 
Indaiatuba. 
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Patrocínio: Show - Contratação de 01(uma) atração musical de gênero rock, de artistas 
consagrados pelo público nacionalmente, para a comemoração dos 192 anos do município a 
realizar-se em 09 de dezembro de 2022, sendo que os repasses dos cachês deverão ser feitos 
diretamente aos artistas/fornecedores contratados pela Empresa Patrocinadora. Deverão ser 
firmados contratos entre a Empresa e os Artistas/Fornecedores e no caso de não cumprimento 
desta, sofrerá as devidas sanções. Os Patrocínios se darão em troca de exploração publicitária 
da logomarca do patrocinador e co-patrocinadores, por todos os meios de divulgação, inclusive 
durante a execução do evento, podendo incluir na divulgação, marcas de apoio, desde que 
aprovadas previamente pela Administração Municipal. A entrada será franca e gratuita a todos 
os interessados, em conformidade com as contrapartidas previstas a seguir e em atendimento 
as demais exigências.  Os nomes dos artistas, assim como suas fotos e logomarcas, deverão 
ser apresentados na proposta apresentada pela empresa, para participação neste chamamento 
público. Ficarão por conta do Patrocinador, além do cachê da banda a ser contratada, todos os 
pagamentos atinentes à arrecadação de Direitos (ECAD), traslado, segurança dos artistas, 
alimentação, hospedagem, bem como demais custos adicionais proporcionados pelos artistas 
e seu staff. 
 
Obs.1 - Ficará sob responsabilidade da Prefeitura toda a estrutura necessária para a 
apresentação do show (palco, som, iluminação, equipamentos, recursos humanos, energia, 
etc.), a documentação para viabilização do evento (AVCB), bem como a segurança do público 
espectador presente. 
 
Obs. 2 -  A segurança dos artistas que farão parte do show, será de responsabilidade da 
empresa patrocinadora. 
 
E demais condições constantes do projeto e do contrato. 

 
 
1.2. Os Patrocínios se darão em troca de exploração publicitária da logomarca do patrocinador 
e co-patrocinadores, por todos os meios de divulgação, inclusive durante a execução do evento, 
podendo incluir na divulgação, marcas de apoio, desde que aprovadas previamente pela 
Administração Municipal. A entrada será franca e gratuita a todos os interessados, em 
conformidade com as contrapartidas previstas a seguir e em atendimento as demais exigências. 
 
 
1.3. A gestora do contrato será Graziela Milani, da Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais e Comunicação, responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, como também pela conferência das Notas Fiscais/Fatura. Quando da substituição 
do(s) Gestor(es), o (a) Secretário (a) da pasta assumirá essa responsabilidade, enquanto não seja 
efetuada essa alteração por meio de aditamento unilateral. As Notas Fiscais deverão ser 
entregues no local da prestação dos serviços, e, se, constatadas irregularidades o gestor entrará 
em contato com a CONTRATADA para as devidas providências. 
 
 
1.4. O preposto da CONTRATADA será Maria Aparecida de Freitas Zat, brasileira, Executiva 
de Contas, portadora do RG nº 3327688301 SSP-SP e do CPF nº 627.233.082-00, a qual deverá 
permanecer no local da prestação de serviços, para fiscalizar a execução do contrato nº 638/22, 
prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme art. 68 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

E
ste docum

ento foi assinado digitalm
ente por D

A
N

ILO
 B

R
A

N
D

A
O

 F
U

IN
, F

A
B

IO
 LU

IZ
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 G
IM

E
N

E
S

, G
R

A
Z

IE
LA

 M
ILA

N
I e N

ILS
O

N
 A

LC
ID

E
S

G
A

S
P

A
R

.P
ara verificar as assinaturas acesse https://assina.indaiatuba.sp.gov.br/V

erificadorA
ssinatura e inform

e o código 12C
E

-1189-F
E

35-88C
F

.



 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

 

3 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO EVENTO 
 
2.1. O evento a ser patrocinado visa à promoção artística e cultural do Município de Indaiatuba, 
tendo em vista o aniversário de 192 (cento e noventa e dois) anos de emancipação do Município 
de Indaiatuba; 
 
2.2. No que diz respeito ao público alvo, por se tratar de evento cultural e festivo, deverá atingir 
todas as faixas etárias, sem distinção de público. 
 
2.3. O evento realizar-se-á no dia 09 de dezembro de 2022, às 20h, no Parque Ecológico de 
Indaiatuba, próximo à Alça de Acesso Nilson Cardoso de Carvalho, em frente à Prefeitura 
Municipal de Indaiatuba. 
 
2.4. Ficará sob responsabilidade da Prefeitura toda a estrutura necessária para a apresentação do 
show (palco, som, iluminação, equipamentos, recursos humanos, energia, etc.), a documentação 
para viabilização do evento (AVCB), bem como a segurança do público espectador presente. 
 
2.5. Entretanto, a segurança dos artistas que farão parte do show, será de responsabilidade da 
empresa patrocinadora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PATROCÍNIO  
 
3.1. Show: Contratação de 01(uma) atração musical de gênero rock, de artistas consagrados 
pelo público nacionalmente, para a comemoração dos 192 anos do município a realizar-se em 
09 de dezembro de 2022, sendo que os repasses dos cachês deverão ser feitos diretamente aos 
artistas/fornecedores contratados pela Empresa Patrocinadora. Deverão ser firmados contratos 
entre a Empresa e os Artistas/Fornecedores e no caso de não cumprimento desta, sofrerá as 
devidas sanções. 
 
3.1.1. A Prefeitura Municipal de Indaiatuba não receberá qualquer valor referente ao patrocínio, 
a qualquer título que seja, ainda que em caráter de mero intermediário. 
 
3.2. Os nomes dos artistas, assim como suas fotos e logomarcas, deverão ser apresentados na 
proposta apresentada pela empresa, para participação neste chamamento público.  
 
3.3. Ficarão por conta do Patrocinador, além do cachê da banda a ser contratada, todos os 
pagamentos atinentes à arrecadação de Direitos (ECAD), traslado, segurança dos artistas, 
alimentação, hospedagem, bem como demais custos adicionais proporcionados pelos artistas e 
seu staff. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRAPARTIDA  
 
4.1. Veiculação da logomarca da empresa em todos os meios de comunicação do evento, 
inclusive durante a execução do mesmo, respeitando a lei de publicidade vigente no Município, 
bem como a razoabilidade e compatibilidade com a publicidade institucional do evento; 
 
4.2. A empresa contratada poderá incluir na divulgação marcas de apoio, desde que aprovadas 
previamente pela Administração Municipal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL  
 
5.1. Os interessados garantem que os direitos de propriedade intelectual, em especial os 
marcários, necessários para a execução do patrocínio não violam quaisquer direitos de 
propriedade intelectual de terceiros, isentando o Município de Indaiatuba de quaisquer 
reclamações de terceiros e ônus decorrentes, de qualquer natureza, inclusive financeiros; 
5.2. Os interessados devem assegurar a obtenção de autorização ou cessão ao Município de 
Indaiatuba dos direitos de uso de imagem, voz e outros, correlatos de quaisquer pessoas 
envolvidas no patrocínio, se for o caso, para veiculação nos canais institucionais e em ações de 
divulgação do evento; 
 
 
5.3. Os interessados se comprometem a não utilizar a marca e quaisquer outros sinais 
distintivos do Município de Indaiatuba sem a devida autorização da Administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
I - São Obrigações da CONTRATADA:  
 Utilização de profissional devidamente habilitado no respectivo Conselho Profissional, para 

cada atividade proposta, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais, resultantes de vínculo de qualquer natureza, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser repassados para a Prefeitura; 

 Durante as atividades os profissionais deverão apresentar-se devidamente identificados. 
 Por questões de segurança, não deverá a cooperante deixar objetos pontiagudos 

em locais que possam ferir os demais, bem como ferramentas elétricas ligadas 
desnecessariamente e acessíveis ao público e ainda, colocar objetos no chão que 
possam fazer com que os visitantes sofram qualquer tipo de acidente e nem permitir que 
objetos pesados sejam sustentados por bases que não ofereçam a devida segurança 
necessária ou de maneira que possam cair e ferir os demais; 

 Encaminhar à referida Secretaria através de mídia sua logomarca para a veiculação da 
mesma junto aos meios de divulgação a serem utilizados; 

 Indenização por danos que venham a ocorrer ao frequentador do Evento, decorrente de ação 
ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticada por 
profissionais à ela vinculada. 

 
II – São obrigações da Prefeitura:  
 Fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Comunicação, se as 

atividades propostas estão sendo cumpridas. 
 Autorizar a exploração publicitária no local do evento durante sua permanência, pela 

proponente, respeitando a lei de publicidade vigente no Município; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
7.1. Sem prejuízo de indenização por perdas e danos cabíveis nos termos do Código Civil, a 
Administração Municipal poderá impor à contratada, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações a que esteja sujeita, as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/1993. 
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CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO  
 
8.1. Este termo vigorará até 09/12/2022.  
 
CLÁUSULA NONA 
 
9.1. Os casos omissos que surgirem na vigência deste Termo serão resolvidos de comum acordo 
entre as partes, por meio de instrumentos específicos e de acordo com a legislação pertinente. 
CLÁUSULA DÉCIMA  
 
10.1. Este Termo firmado entre as partes mantém sua total independência nos campos 
trabalhista, tributário, previdenciário ou qualquer outro, de modo que cada parte deverá arcar 
com suas responsabilidades e encargos nos respectivos campos, na forma da lei em vigor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
10.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no presente 
contrato. 
  
10.2. Fica eleito o foro da Comarca de Indaiatuba como competente para apreciar todas as 
questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que for. 
 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual 
teor para o mesmo fim. 
 
Indaiatuba, 06 de outubro de 2022. 
 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito Municipal 
 
GRAZIELA MILANI 
Secretária Municipal de Relações Institucionais e Comunicação/ Gestora 
 
DANILO BRANDÃO FUIN 
P/ empresa 
 
FABIO LUIZ FERNANDES GIMENES 
P/ empresa 
 
 
/acsh 
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